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MTADO k BAlEIRA LTDA
Rua Carlos de Carvalho 1998 -Cascavel CNPJ 84920537/0001-60

AO

MUNICÍPIO DE PLANALTO - PR

Com a finalidade de produzir material em vídeo e áudio, referente aos 50
anos do município de PLANALTO , apresentamos o presente orçamento.

Descrição do trabalho a ser realizado :

Edição de um vídeo institucional do Município de Planalto, com duração
de 08(oito) minutos, contendo sonorização e gravação de áudio narrativo
com depoimentos e mostrando imagens, inclusive aéreas, de obras
desenvolvidas pela administração, assim como resgate histórico do
Município.

Investimento total R$ 6.960,00(Seis mil novecentos e

sessenta reais)

Atenciosamente

'84.920.537/OÚI^^
W  Ltja.

Cascavel, 12 de agosto de 2013.
Rua Çanw de Carvi»;io, 199&

cSafque S3d P^IoI^CEP 85803-780 - Cascavel - PR |



VIVER CASCAVEL

Prezados Senhores;

Conforme solicitação estamos apresentando

proposta/orçamento para produção de material para

institucional referente a Prefeitura de PLANALTO.

Video/áudio com duração aproximada de 08 minutos,

Orçamento R$ 7.300,00

Sem mais,

f72.089.345/0001-74'
VI^ER MAIS COMUNICAÇÃO

LTDA.

^2361

PR I

Cascavel, 06 de agosto de 2013

CEP 85812



Cascavel,19 de agosto de 2013.

A

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

Pelo presente, apresentamos orçamento para

trabalho de áudio e vídeo em DVD referente a

institucional do município, mostrando as obras da

administração.

Coletânea de depoimentos para fins de inserir no

referido trabalho parte da memória histórica do

município.

Valor do trabalho R$ 7.850,00

Sem mais, agradecemos a atenção.

'/QO0A9I■07(675.^1
sch^ffe

i

^/''' Rl).
[\CEP 8^^19-18oV- cXsCAVEL - PR |

JCÍ0ADE LTDA.

ES, 299 ■ AR 03VERS^ÂRIO



município de planalto

CNPJN" 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

Planalto-Pr., 19 de agosto de 2013

DE: Oldemar Ceconi - Secretaria de Planejamento

PARA: Marlon Fernando Kuhn - Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente
autorização objetivando a contratação de empresa visando edição de vídeo
institucional, com duração de 08 (oito) minutos, contendo sonorização e gravação de
áudio narrativo com depoimentos e mostrando imagens, inclusive aéreas, de obras
desenvolvidas pela administração, assim como resgate histórico do Município de

Item Objeto Quant. Unid. Preço

unit.

Preço

total

01 Edição de vídeo institucional, com duração

de 08 (oito) minutos, contendo sonorização
e  gravação de áudio narrativo com
depoimentos e mostrando imagens,
inclusive aéreas, de obras desenvolvidas

pela administração, assim como resgate
histórico do Município de Planalto.

01 UN 6.960,00 6.960,00

TOTAL 6.960,00

O custo total estimado do objeto, importa no valor
aproximado de R$ 6.960,00 (seis mil e novecentos e sessenta reais).

PRAZO DE VIGÊNCIA: 30AV2013

Cordialmente,

OLDEMAR

Secretário-déílanej amento
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município de planalto
CNP/iV^ 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

Planalto-Pr., 19 de agosto de 2013

DE: Marlon Fernando - Prefeito Municipal

Prelirninarrnente para à autorização solicitada para a
contratação de empresa visando edição de vídeo institucional, com duração de 08
(oito) minutos, contendo sonorização e gravação de áudio narrativo com
depoimentos e mostrando imagens, inclusive aéreas, de obras desenvolvidas pela
administração, assim como resgate histórico do Município de Planalto,
encaminhamos:

PARA:

PARA:

Secretaria de Finanças;

à fins de indicação de recursos de ordem orçamentária
para fazer frente à despesa;

Departamento de Materiais e Compras;
à  fins de elaboração da minuta do instrumento

convocatório da licitação/ contrato;

PARA: Departamento Jurídico;
à fins de análise e indicação da modalidade a ser adotada.

Cordialmente,

MARLCW FERNANDO KUHN

refeito Municipal.
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município de planalto

CNPJN" 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.hr
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

Planalto-Pr., 19 de agosto de 2013

DE:

PARA:

Secretaria de Finanças

Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Em atenção à solicitação para à contratação de empresa visando edição de
vídeo institucional, com duração de 08 (oito) minutos, contendo sonorização e
gravação de áudio narrativo com depoimentos e mostrando imagens, inclusive
aéreas, de obras desenvolvidas pela administração, assim como resgate histórico do
Município de Planalto, expedido por Vossa Excelência na data de 15/08/2013,
informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o
pagamento das obrigações decorrentes da solicitação supra, sendo que o pagamento
será efetuado através da Dotação Orçamentária:

DOTAÇÃO
C_Çonta da despesa Funcion^ programática Destinação de recurso |

2570 12135.23.692.2201-2092 0.1.00.0000000

Cordialmente,

ENSON EEÉMAR SCHABO
Secretário de Finanças
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município de planalto
CNFIN"" 76A60.526/0001'16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-maih planaIto@rline.com. br

Fone: (046) 3555-8100 -Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PARANÁ

PARECER:

DE:

PARA:

Planalto-Pr., 19 de agosto de 2013

Assessoria Jurídica

Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

À  apreciação deste Setor Jurídico do processo
administrativo referente à conti'atação de empresa visando edição de vídeo
institucional, com duração de 08 (oito) minutos, contendo sonorização e gravação de
áudio narrativo com depoimentos e mostrando imagens, inclusive aéreas, de obras
desenvolvidas pela administração, assim como resgate histórico do Município de
Planalto.

De acordo com a informação contida no oficio, de
14/08/2013, da Secretaria de Planejamento e pesquisa de preços feita pelo
Departamento de Compras, o preço máximo do objeto importa em R$ 6.960,00 (seis
mil e novecentos e sessenta reais).

A Secretaria de Finanças informa a existência de previsão
de recursos de ordem orçamentária pai-a fazer face às obrigações decorrentes da
contratação, esclarecendo que o pagamento será efetuado através da Dotação
Orçamentária:

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

2570 12.135.23.692.2201-2092 0.1.00.0000000

A Licitação dar-se-á sob DISPENSA, na forma do ai*t. 24,

inciso n da Lei 8.666/93, e suas alterações pc^terioresjj£Sp£sa_alaai^ especificada.

PATRI



município de planalto

CNPJN" 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO

Planalto-Pr., 20 de agosto de 2013

DE: Marlon Fernando Kului

PARA: Comissão de Licitações

Considerando as informações e pai"eceres contidos no presente Processo,
Autorizo a Contratação através de DISPENSA DE LICITAÇÃO, pertinente à
contratação de empresa visando edição de vídeo institucional, com duração de 08
(oito) minutos, contendo sonorização e gravação de áudio narrativo com
depoimentos e mostrando imagens, inclusive aéreas, de obras desenvolvidas pela
administração, assim como resgate histórico do Município de Planalto, nos termos
da Lei Federal n° 8.666/93, e demais disposições legais,

A Comissão de Licitação nomeada pela Portaria 001/2013.

Encaminhe-se ao Departamento de Compras e Licitações para as
providências necessárias.

/

MARLON FERNANDO KUHN

Refeito Municipal
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município de planalto
CNPJN'' 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-ma i l: plana Ito @rline. com. br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PARANÁ

MINUTA DE TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO N° ..../2013

Fica dispensada de licitação na forma do art. 24, inciso n da Lei
8.666/93, e suas alterações posteriores á despesa abaixo especificada.

OBJETO - Contratação de empresa visando edição de vídeo institucional, com
duração de 08 (oito) minutos, contendo sonorização e gravação de áudio narrativo
com depoimentos e mostrando imagens, inclusive aéreas, de obras desenvolvidas
pela administração, assim como resgate histórico do Município de Planalto, conforme
abaixo segue:

Item Objeto Quant. Unid. Preço

unit.

Preço

total

01 Edição de vídeo institucional, com duração
de 08 (oito) minutos, contendo sonorização
e  gravação de áudio narrativo com
depoimentos e mostrando imagens,
inclusive aéreas, de obras desenvolvidas

pela administração, assim como resgate
histórico do Município de Planalto.

01 UN

TOTAL

EMPRESA:

CNPJN'

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Para cobertura das despesas decorrentes desta
contratação serão utilizados recursos financeiros próprios do Município de Planalto.

Conta da despesa Funcional programática Destinaçao de recurso

2570 12.135.23.692.2201-2092 0.1.00.0000000

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias
após a entrega do objeto, com apresentação da respectiva nota fiscal.

PRAZO DE ENTREGA: O prazo máximo para a entrega do objeto será de 15
(quinze) dias úteis, após o recebimento da sohcitaçào de entrega.

VALOR TOTAL: R$ ( ).



município de planalto
CNPfN'' 76A60.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.coin.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 30/11/2013

Planaito-Pr., de de

MARLON FERNANDO KUHN

Wefeito municipal



MUNICIPIO DE PLANALTO
CNPJN° 76A60.526/0001'16

Praça São Francisco ãe Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-maih planalto@rline.com. br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PARANÁ

DISPENSA DE LICITAÇÃO N® 031/2013

ANEXO I - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:

MUNICÍPIO: EST.

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de

proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade de DISPENSA DE

LICITAÇÃO N° 031/2013, instaurado pela Prefeitura Municipal de Planalto,

que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder

Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO
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município DE PLANALTO
CNPJN'' 76A60.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.hr
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 031/2013

ANEXO II - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO
DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL

PROPONENTE:

CNPJ

ENDEREÇO^

MUNICÍPIO;

.FONE:_

EST.

A proponente abaixo assinada, participante da licitação

modalidade de DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 031/2013, por seu

representante, declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei n°

8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais legislação pertinente, que, nos

termos do § 6"* do artigo 27 da Lei n° 6.544, de 22 de novembro de 1989,

encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se

refere á observância do disposto no inciso XXXIIl do artigo 7° da

Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e Data

NOME:

RG/CPF

CARGO



iLíiiríT?

município de planalto
CNPIN'' 76A60.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-tnail: planalto@rline.cotn.hr

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° ...../2013
DISPENSA N° ..../2013

Contrato administrativo que entre si fazem o Município de Planalto e a
empresa ^ na forma abaixo.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n" 1583, inscrito no CNPJ n"
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor MARLON FERNANDO KUHN, em pleno exercício de seu mandato e
funções, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Mimicípio Planalto, Estado
do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n" 3.031.944-3 e do CPF/MF sob n"
643.844.469-34.

CONTRATADA: devidamente inscrita
no CNPJ sob n." com sede à

N° , na Cidade de
neste ato representado pelo Administrador(a) o Sr(a).

brasileiro(a), comerciante, portador(a) do RG n°
e  do CPF sob n.^' residente e

domiciliado(a), na Cidade de
CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO DO CONTRATO
O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa visando

edição de vídeo institucional, com duração de 08 (oito) minutos, contendo
sonorização e gravação de áudio narrativo com depoimentos e mostrando imagens,
inclusive aéreas, de obras desenvolvidas pela administração, assim como resgate

Item Objeto Quant. Unid. Preço
mút.

Preço

total

01 Edição de vídeo institucional, com duração de

08 (oito) minutos, contendo sonorização e
gravação de áudio narrativo com depoimentos
e mostrando imagens, inclusive aéreas, de
obras desenvolvidas pela administração, assim
como resgate histórico do Município de
Planalto.

01 UN

TOTAL

CLAUSULA SEGUNDA

DO VALOR
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município de planalto
CNPJN'' 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mai h p lana Ito @rline. com. br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

Pelo fornecimento do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará
à CONTRATADA o valor total de R$ ( ) daoui a diante
denominado VALOR CONTRATUAL.

CLÁUSULA TERCEIRA
DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA
Parágrafo Único - O prazo máximo para a entrega do objeto será de 15

(quinze) dias úteis, após o recebimento da solicitação de entrega.
CLÁUSULA QUARTA
DA FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias após a entrega do
objeto, com apresentação da respectiva nota fiscal.

Parágrafo Único
O pagamento decorrente da aquisição do objeto correrá por conta dos

recursos próprios do Município de Planalto, através da seguinte dotação
orçamentária:

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso
2570 12.135.23.692.2201-2092 0.1.00.0000000

DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber
o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o
valor ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) efetuar o pagamento ajustado;
b) dar ã CONTRATADA as condições necessárias à regular execução

do Contrato;

c) O Município de Planalto reserva-se, ainda, no direito de recusar
todo e qualquer objeto que não atenda às especificações exigidas, ou
que sejam considerados inadequados.

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) prestar o fornecimento na forma ajustada;
b) atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais decorrentes.

c) a CONTRATADA é obrigada a substituir*, as suas expensas, o objeto
do contrato em que se verificarem incorreções.

d) manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas;

e) apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato,
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor
quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.

CLÁUSULA SEXTA
DA CESSÃO DO CONTRATO



município de planalto
CNPIN^ 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.hr

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

"N,

y

A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma
pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA SÉTIMA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - À CONTRATADA serão aplicadas multas pela
CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou
parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e
legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do
contrato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à
empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n'' 8.666/93, sendo que em
caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato.

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato,
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante o Município de Planalto.

CLÁUSULA OITAVA
DA RESCISÃO

O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos
fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n" 8.666/93.

Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n"
8.666/93.

CLÁUSULA NONA
DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência será até 30/11/2013.
CLÁUSULA DÉCIMA
DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes,
com base na legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter
um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e
outras medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas)
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza
efeitos legais.



município de planalto
CNP/N" 76.460,526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-ma i l: p lana Ito @rline. cotn. br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

Planalto-Pr., de de

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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PLANALTO - PARANÁ

PARECER:

Planalto-Pr., 21 de agosto de 2013

DE: Assessoria Jurídica

PARA: Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

À apreciaçao deste Setor Jurídico do processo
administrativo referente à contratação de empresa visando edição de vídeo
institucional, com duração de 08 (oito) minutos, contendo sonorização e gravação de
áudio narrativo com depoimentos e mostrando imagens, inclusive aéreas, de obras
desenvolvidas pela administração, assim como resgate histórico do Município de
Planalto.

As minutas da Dispensa de Licitação e do Contrato Administrativo anexos ao
Processo Administrativo encontram-se em consonância com o regido pela Lei n''
8.666, de 21 de junho de 1993, e demais legislação apücável.

É o Parec

PÁTRIO

40Í209



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES

PREVIDENCIÁRIAS E ÀS DE TERCEIROS

N® 000922013-14021537
Nome: J. FURTADO & BANDEIRA LTDA
CNPJ: 84.920,537/0001-60

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e
inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito
passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é
certificado que não constam pendências em seu nome
relativas a contribuições administradas pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil (RFB) e a Inscrições em Dívida
Ativa da União (DAU).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas
as suas filiais, refere-se exclusivamente às contribuições
previdenciárias e às contribuições devidas, por lei, a terceiros,
inclusive às inscritas em DAU, não abrangendo os demais
tributos administrados pela RFB e as demais inscrições em
DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB.

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47
da Lei n® 8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para;

- averbação de obra de construção civil no Registro de
Imóveis;

- redução de capital social, transferência de controle de cotas
de sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de
entidade ou de sociedade sociedade empresária simples;
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme
definido pelo art,931 da Lei n° 10,406, de 10 de Janeiro de
2002 - Código Civil, extinção deentidade ou sociedade
empresária ou simples,

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade
para a qual foi emitida e à verificação de sua autenticidade na
Internet, no endereço <http://vvww.receita.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB
n® 01, de 20 de janeiro de 2010.

Emitida em 26/06/2013.
Válida até 23/12/2013.

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este
documento.



CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 84920537/0001-60
Razão Social: furtado & wrubleski lida
Nome Fantasia:JN publicidades e promocoes
PndPrero' RUA CARLOS DE CARVALHO 2665 / PRQ SAO PAULO /

^ ■ CASCAVEL / PR / 85806-270

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe
confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990,
certifica que, nesta data, a empresa acima Identificada
encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia
do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança
de quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 05/08/2013 a 03/09/2013

Certificação Número: 2013080517245038879722

Informação obtida em 05/08/2013, às 17:24:50.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei
está condicionada à verificação de autenticidade no site da
Caixa: www.caixa.gov.br



PARANA
GOVtRrjci no

Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N° 10737402-16

Certidão fornecida para o CNPJ/MF; 84.920.537/0001-60

Este CNPJ/MF não consta nos cadastros da Secretaria da Fazenda do Paraná.

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não registrados
ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de Estado

da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do requerente, nesta data.

Finalidade: Simples verificação

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet
wvtfw.fazenda.pr.qov.br

Esta Certidão tem validade até 03/12/2013 - Fornecimento Gratuito

PARANÁ

Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda
Coordenação da Receita do Estado

Certidão N" 10737402-16

Emitida Eletronicamente via internei
05/08/2013 ■ 17:45:44

Dados transmitidos de fonna segura
Tecnoiogia CELEPAR
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: J. FURTADO & BANDEIRA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 84.920.537/0001-60

Certidão n®: 33630898/2013

Expedição: 05/08/2013, às 17:52:18
Validade: 31/01/2014 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que J. FURTADO & BANDEIRA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) ,
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 84. 920.537/0001-60, NÃO CONSTA do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se â verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários â identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões: cndcstst.jus.br



FURTADO 8c WRUBLESri LTDA.

CGC-MF:S4 923 537/0C0I-50

CONTRATO SOCIAL

JOAO LUIS FERNANDES FURTADO, brasileiro, casado,/

jornalista, residente e domiciliado na cidade de

Cascavel, Estado do Paraná, na Rua Carlos de Car

valho, nS 2665, portador da Cédula Identidade Ci

vil RG ne 3»487o079-9-PR e CIC n9 275.473.100-87,

e JOSÉ WRUBLESKI NETO, brasileiro, casado, do co

mercio, residente e domiciliado na cidade de Cas

cavel, Estado do Paraná, na Rua Carlos Gomes, ns

2079, Apto.06, portador da Cédula Identidade Ci—
vil RG ns 3o785.756-4-PR e CIC ns 503.143.009-53;

resolvem de comum acordo, por este instrumento —

particular de contrato social, constituir \ama so

ciedade mercantil, por quotas de responsabilidade

limitada, que se regerá pelas Leis n^ 3.708, de -
10 de janeiro de 1919 e n2 4.726, de 13 de julho/

de 1965; e pelas demais disposições legais e apli

cáveis à espécie e, pelas cláusulas e condições -

seguintes;

CLAUSULA PRIMEIRA - A sociedade girará sob o nome comercial de

"FURTADO 8c WRUBLESKI LTDA";. com sede e foro na cidade de Cas

cavel, Estado do Paraná, na Rua Carlos de Carvalho, nS 2.665,-

Prq. são Paulo;

CLAUSULA SEGUNDA - O prazo de duração da sociedade é por tempo

indeterminado, iniciando as suas atividades à partir do dia 01

de dezembro de 1991;

CLAUSULA TERCEIRA - A sociedade tem por objeto mercantil o ra

mo das atividades da prestação dos serviçoes de publicidades,-

promoções artísticas e de representações comerciais;

CLAUSULA QUARTA - O capital social, de Cr$lo000.000,00 (Hum mi

Ihão de cruzeiros), totalmente subscrito e realizado na forma/
prevista, neste ato e, dividido em 1.000.000 (Hum milhão)de —
quotas, de Cr$l,00 (Hum cruzeiro), cada uma e, que fica assim/
distribuído entre os seus socios quotistas;

1 - JOãO LUIS FERNANDES FURTADO, fica COm 500.000 (Quinhentas
mil) quotas, no valor de Cr$500.000,00 (Quinhentos mil cru
zeiros), que integraliza neste ato, com moeda nacional;

2 - JOSÉ WRUBLESKI NETO, fica com 500.000 (Quinhentas mil) quo



FURTADO & VRUBLESICI LTDA;

CONTRATO SOCIAL C2

tas, no valor de Cr$500.000,00 (Quinhentos mil cruzeiros),
que integraliza neste ato, com moeda nacional;

CLAUSULA QUINTA - A responsabilidade dos socios é limitada a -

importância total do capital social, nos termos do Art»22, da
Lei n2 3,708, de 10 de janeiro de 1919;

CLAUSULA SEXTA - As deliberações sociais, ainda que impliquem/
em alteração de contrato social, poderão ser tomadas por soci
os que representem a maioria absoluta do capital da sociedade,
consoante a faculdade deferida peloArt. 62, § 22, do Decreto/
n2 57,651, de 19 de janeiro de 1966;

CLAUSULA SÉTIMA - As quotas da sociedade são indivisíveis e

não poderão ser transferidas ou alienadas a qualquer titulo a
terceiros, sem o consentimento dos demais socios, cabendo a es
tes o direito de preferencia na sua aquisição, na proporção
das quotas que possuírem;

CLAUSULA OITAVA - O socio que desejar transferir as suas quo—
tas de capital, deverá notificar por escrito ao outro socio, -
discriminando o preço, prazo e forma de pagamento, para que es
te exerça ou renuncie do direito de preferencia, o que deverá
fazer dentro de 60 (Sessenta) dias, contados do recebimento da
notificação ou em prazo maior, à critério do socio alienante.
Decorrido este prazo, sem que seja exercido o direito de prefe
rencia, as quotas poderão ser livremente transferidas;

CLAUSULA NONA - A sociedade será administrada por dois socios,
na qualidade de gerentes, aos quais compete em conjunto ou se
paradamente o uso da firma e a representação ativa e passiva,-
judicial e extrajudicial da sociedade, sendo-lhes entretanto,-
vedado o seu emprego, sob qualquer pretexto ou modalidade em o

perações ou negocios estranhos ao objeto social, especialmente
a prestação de avais, endossos, cauções ou fianças de favor;

CLAUSULA DÉCIMA — Pelos serviços que prestarem â sociedade, —

perceberão os socios, à titulo de remuneração pro-Labore a
quantia mensal, fixada em comum acordo, até os limites de dedu

çao fiscla, previstos na Legislação do Imposto de Renda e a ~

qual sera levada a conta de despesas gerais;

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Fica investidos na função de geren

tes da sociedade os socios JOÃO LUIS FERNANDES FURTADO & JOSÉ



FURTADO & VRUBLESÍCI LTDA

CONTRATO SOCIAL FL.G3

WRUBLESKI NETO, isentos da prestação de caução;

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - O ano social coincidira com o ano ci

vil, devendo a 31 de dezembro de cada ano ser levantado o ba—

lanço'geral da sociedade, obedecidas as prescrições legais e -

técnicas pertinentes à matéria» Os resultados serão divididos/

entre os seus socios, proporcionalmente às suas quotas de capi

tal,, podendo os lucros à critério dos mesmos, serem distribuí

dos ou ficarem em reservas na sociedade;

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Os socios declaram que não estão in

cursos em nenhum dos crimes previstos em Lei, que lhes impeça

o exercido de atividade comercial;

E, por assim terem justo e contratado, lavram, da

tjim e assinam juntamente com duas testemunhas o presente ins—
trumento em três vias de igual teor e forma, devidamente rubri

cadas as suas folhas pelos seus socios, comprometendo-se estes
>-•1

ao fiel cumprimento em todos os seus termos;

Cascavel, PR; 08 de novembro de 1991

TESTEMUNHAS

Selvino Ant

-JOÃO LUI5 FERNANDES FURTADO

WüufíccsK] //cr fo
TOSE WRUBLESKI NETO
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PRIMEIRA ALTERAÇaO DE CONTRATO SOCIAL

JDAO LUIS FERNANDES FURTADO, brasileiro, casa
do, do comercio, residente e domiciliado na ci
dade de Cascavel, Estado do Parana^ na Rua Car
los de Carvalho, 1998, portador da Cédula Iden
tidade Civil RG 3.487.079-9-PR e CIC

275.473.100-87 e, JOSE WRUBLESKI NETO, brasi
leiro, casado, do comercio, residente e domici
liado na cidade de Cascavel, Estado do Paraná,
na Rua Carlos Gomes, 2079, apto.06, portador da
Cédula identidade Civil RG 3.785.756-4-PR e CIC

503.143.009-53, sao os únicos socios componen
tes da sociedade mercantil por quotas de res-
ponsabi 1 idade limitada, que gira sob o nome co
mercial de FURTADO & WRUBLESKI LTDA-, com sede
e foro na cidade de Cascavel, Estado do Paranè,
na Rua Carlos de Carvalho, 2665 - Prq. Sao Pau
lo, com seu contrato social devidamente arqui
vado na Junta Comercial do Paraná, sob nr. 412,

0267629.7, por despacho em sessão de 16.12.91;
resolvem de comum acordo por este instrumento
particular de alteraçao de contrato social al
terar e modificar as seguintes cláusulas e con
dições ;

CLAUSULA PRIMEIRA — O capital social no valor de Cr$l.000.000,00
Chum milhão de cruzeiros] fica alterado para o valor simbólico de
R$0,01 Chum centavo de real] em função das alterações havidas no
sistema monetário nacional;

CLAUSULA SEGUNDA — O capital social, no valor de R$0,01 [hum cen
tavo de real] fica alterado para o valor de R$1.500,00 [hum mil e
quinhentos reais] sendo o aumento de R$1.499,99 Chum mil, quatro
centos noventa e nove reais e noventa nove centavos] que fica in-
tegralizado neste ato, da seguinte forma;

1 — JOÃO LUIS FERNANDES FURTADO, fica com 750 [setecentas e cin
qüenta] quotas, no valor de R$750,00 [setecentos e cinqüenta re
ais] que integraliza neste ato, da seguinte forma;
a - R$647,71 [seiscentos quarenta e sete reais e setenta um cen
tavos] neste ato, com a parcela lhe atribuida da conta de Reser—
vas de Capital, isento do IR de conformidade com o Art.63, do DL
1598/77 e;

b — R$102,28 [cento e dois reais e vinte oito centavos] neste
ato, com a parcela lhe atribuida da conta de Reservas de Lucros,
isento do IR de conformidade com o Art.63, do DL 1598/77;

2 - JOSE WRUBLESKI NETO, fica com 750 [setecentas e cinqüenta]
quotas, no valor de R$750,00 [setecentos e cinqüenta reais] que
integraliza neste ato, da seguinte forma;
a - R$647.71 [seiscentos quarenta e sete reais e setenta um Icen-
tavos] neste ato, com a parcela lhe atribuida da conta de Reset-—

vas de Capital, isento do IR de conformidade com o Art. 6^, do DL
1598/77 e;
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATO SOCIAL FL.02

B - R$102,29 [cento e dois reais e vinte nove centavos] neste
ato, com a parcela lhe atribuida da conta de Reservas de Lucros,
isento do IR de conformidade com o Art. 63, do DL 1593/77;

CLAUSULA TERCEIRA — Ingressa na sociedade, como sócia, GLECI MA
RIA BANDEIRA FURTADO, brasileira, casada, do comercio, residente
e domiciliada na cidade de Cascavel, Estado do Parana, na Rua
Carlos de Carvalho, 1998, Prq. Sao Paulo, portadora da Cédula
Identidade Civil RG 4.047.323-S-PR e CIC 334.573.019-72, que de
clara conhecer a situação economico-financeira da sociedade, fi
cando subrogada nos direitos e obrigações decorrentes do presente
instrumento;

CLAUSULA QUARTA — Retira-se da sociedade o socio JOSE WRUBLESKI

NETO, que possue 750 [setecentos e cinqüenta] quotas, no valor de
R$750,00 [setecentos e cinqüenta reais] totalmente integralizadas
na forma prevista e as quais vende, cede e transfere pelo seu va
lor original e sem agio para a sócia ingressante GLECI MARIA BAN
DEIRA FURTADO, recebendo desta, neste ato, esta importância em
moeda nacional, pelo que dâ plena, rasa e geral quitação, pela
presente cessão e transferencia de quotas;

CLAUSULA QUINTA — Em decorrência da presente alteraçao, o capital
social no valor de R$1.500,00 [hum mil e quinhentos reais] total
mente integralizado na forma prevista neste ato e, dividido em 1.
500 [hum mil e quinhentas] quotas, de R$1,00 [hum real] cada uma
e, que fica assim distribuído entre os seus socios quotistas;
SOCIOS QUOTAS CAPITAL R$

JOAG LUIS FERNANDES FURTADO 750 750,00
GLECI MARIA BANDEIRA FURTADO 750 750,00
S D M A S 1.500 1.500,00

CLAUSULA SEXTA — A sede da sociedade nesta cidade de Cascavel,

Estado do Paraná, na Rua Carlos de Carvalho, 2665, Prq, Sao Pau

lo, fica transferida para a Rua Carlos de Carvalho, 1998, Prq.
Sao Paulo, nesta mesma cidade e Comarca de Cascavel, Estado do

Paraná;

CLAUSULA SÉTIMA — A sociedade será administrada por um socio na

qualidade de gerente, a quem compete privativa e individualmente
o uso da firma e a representação ativa e passiva, judicial e ex
trajudicial da sociedade, sendo-lhe entretanto, vedado o seu em
prego, sob qualquer pretexto ou modalidade em Operações ou negó
cios estranhos ao objeto social, especialmente a prestação de
avais, endossos, cauções ou fianças de favor;

CLAUSULA OITAVA — Fica investido na função de gerente da socieda

de D socio JOÃO LUIS FERNANDES FURTADO, isento da prestacso cie
cauçao;

CLAUSULA NONA - Os socios declaram que nao estão incursos emj ne
nhum dos crimes previstos em Lei, que lhes impeça o exercicio de
atividade mercantil;
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CLAUSULA DÉCIMA - Em decorrência da retirada da sociedade do so-

cio JOSE WRUBLESKI NETO, que dava nome, esta passará a girar sob
D nome comerciai de J-FURTADQ & BANDEIRA LTDA-j sem soluçiao de '
continuidade, assumindo o ativo e o passivo da sucedida;

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — Permanecem inalteradas as demais cláu

sulas vigentes que nao colidirem com as disposições do presente
instrumento;

E, por assim terem justo e contratado, lavram, datam e
assinam juntamente com duas testemunhas o presente instrumento em
tres vias de igual teor e forma, comprometendo-se estes ao fiei
.cumprimento em todos os seus termos;

Cascavel, PR., 25 de setembro de 1P95

T estemunhas

Darlei Natal/ Gabana

Seivinoj/Ant Sio Dupont

. \jOi{\/&Ceskl A/d^n
JGSE WRUBLESKI NETO

2^

ERNANDES FURTADQ

■  Junta Comaroiai doFawiÀ

,  , - -..•-r -''-ârlo
por decicao si '. -

®  23N0VÍ995:

Cl MARIA BANDEIRA FURTADO



MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJN" 76.460S26/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: pIanalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALFO - PARANÁ

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 031/2013

ANEXO I - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÀO SOCIAL: FURTADO & WRUBLESKI.

CNPJ N° 84.920.537/00014-60

ENDEREÇO: RUA CARLOS DE CARVALHO, 2665, PRQ SÃO PAULO.

MUNICÍPIO: CASCAVEL EST. PR.

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de

proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade de DISPENSA DE

LICITAÇÃO N° 031/2013, instaurado pela Prefeitura Municipal de Planalto,

que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder

Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Cascavel-Pr., 21 de agosto de 2013

NOME: jpÂb LU^ FERNANDES FURTADO

RG/CPF: 3.487.079-9/275.473.100-87

CARGO: Administrador

^84.920.537/0001-601
Furtado & Wrubleski Ltda.

Rua Carlos de Carvalíio, 1998
Parque São Paulo

, CEP 85803-780 - Cascavel - ̂



município DE PLANALTO
C]VP/N° 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 031/2013

ANEXO II - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO
DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL

RAZÃO SOCIAL; FURTADO ôs WRUBLESKI LTDA..

CNPJ N° 84.920.537/0001-60

ENDEREÇO: RUA CARLOS DE CARVALHO, 2665, PRQ SÃO PAULO.

MUNICÍPIO: CASCAVEL EST. PR.

A proponente abaixo assinada, participante da licitação

modalidade de DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 031/2013, por seu

representante, declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei n°

8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais legislação pertinente, que, nos

termos do § 6° do artigo 27 da Lei n° 6.544, de 22 de novembro de 1989,

encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se

refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da

Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Cascavel-Pr., 20 de agosto d^ 2013

NOME: JC^ LUlá FERNANDES
RG/CPFt 3.487.079-9/275.473.100-87

t-urtnáo & Wrutaleski Uda.
CARGO: Administrador

Hua Carlos de Car-valíio, 199S
Parque São Paulo

. Cfi? ÍÍ5SU3-780 - Cascavel - ̂



DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 031/2013

ATA DA REUNIÃO DE ANÁLISE A
AVALIAÇÃO DO PROCEDIMENTO DE
DISPENSA DE LICITAÇÃO

Aos vinte e um dias de agosto de 2013 às nove horas, na sala de reuniões,

desta Prefeitura Municipal de Planalto, os membros integrantes da Licitação

nomeada pela portaria n° 001/2013, reuniram-se para procederem a análise e

avaliação da documentação referente a DISPENSA DE LICITAÇÃO SOB N°

031/2013, que trata da contratação de empresa visando edição de vídeo

institucional, com duração de 08 (oito) minutos, contendo sonorização e

gravação de áudio narrativo com depoimentos e mostrando imagens, inclusive

aéreas, de obras desenvolvidas pela administração, assim como resgate

histórico do Município de Planalto. Constatou-se que 03 (três) empresas

apresentaram proposta, sendo elas: 1^ colocada FURTADO & WRUBLESKI

LTDA., com o valor total de R$ 6.960,00 (seis mil e novecentos e sessenta

reais), 2® colocada VIVER MAIS COMUNICAÇÃO LIDA., com o valor total de

R$ 7.300,00 (sete mil e trezentos reais) e 3® coiocada SCHEFFER

PUBLICIDADE LTDA., com o valor total de R$ 7.850,00 (sete mil e oitocentos

e cinqüenta reais). Após analisar minuciosamente a documentação, a

comissão Julgadora constatou-se que os mesmos estavam em consonância

com o estabelecido na Lei 8.666/93 e legislação posteriores. O critério de

julgamento adotado foi o de menor preço. Nada mais havendo a tratar,

encerrou-se a presente em única via que depois de assinada será remetida ao

executivo.

9sV |v
LUIZ CAfLOS BON^ MAriá^ArKRUGER ROBERTO ÀL

Presidente Membro GOERGEi

747/491.029-20 310.216.890-68 Membro'
040.368.469-22



município DE PLANALTO

CNP/AT^ 76A60.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planaIto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO N° 031/2013

Fica dispensada de licitação na forma do art. 24, inciso 11 da Lei
8.666/93, e suas alterações posteriores á despesa abaixo especificada.

OBJETO - Contratação de empresa visando edição de vídeo institucional, com
duração de 08 (oito) minutos, contendo sonorização e gravação de áudio narrativo
com depoimentos e mostrando imagens, inclusive aéreas, de obras desenvolvidas
pela administi-ação, assim como resgate histórico do Município de Planalto, conforme

Item Objeto Quant, Unid. Preço

unit.

Preço

total

01 Edição de vídeo institucional, com duração
de 08 (oito) minutos, contendo sonorização
e  gravação de áudio narrativo com
depoimentos e mostrando imagens,
inclusive aéreas, de obras desenvolvidas

pela administração, assim como resgate
histórico do Município de Planalto.

01 UN 6.960,00 6.960,00

TOTAL 6.960,00

EMPRESA: FURTADO & WRUBLESKI LTDA.

CNPJ N° 84.920.537/0001-60

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Para cobertura das despesas decorrentes desta
contratação serão utilizados recursos financeiros próprios do Município de Planalto.

Conta da despesa Fimcional programática Destinação de recurso

2570 12.135.23.692.2201-2092 0.1.00.0000000

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias
após a entiega do objeto, com apresentação da respectiva nota fiscal.

PRAZO DE ENTREGA: O prazo máximo para a entrega do objeto será de 15
(quinze) dias úteis, após o recebimento da solicitação de entrega.

VALOR TOTAL: R$ 6.960,00 (seis mil e novecentos e sessenta reais).



MUNICIPIO DE PLANALTO

CNP/iV 76A60.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85,750-000

e-niail: planalto@rline.coin,br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 30/11/2013

Planalto-Pr., 21 de agosto de 2013

MARL™ FERNANDO KUHN

Prefeito municipal

W



município de PLANALTO
CNP) ÍV" 76A60.526/0001-Í6

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 167/2013
DISPENSA N° 031/2013

Contrato administrativo que entre si fazem o Município de Planalto e a
empresa Furtado & Wrubleski Ltda., na forma abaixo.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n" 1583, inscrito no CNPJ n"
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor MARLON FERNANDO KUHN, em pleno exercício de seu mandato e
funções, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município Planalto, Estado
do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n" 3.031.944-3 e do CPF/MF sob n^
643.844.469-34.

CONTRATADA: FURTADO & WRUBLESKI LTDA., Inscrita no CNP] sob n"
84.920.537/0001-60, com sede social à Rua Carlos de Carvalho, n" 2665, Bairro Parque
São Paulo, Município de Cascavel, Estado do Paraná, neste ato representada por seu
Administrador: Sr. JOÃO LUIS FERNANDES FURTADO, brasileiro, casado,
empresário, portador do RG 3.487.079-9 SSP/PR e do CPF n" 275.473.100-87,
residente e domiciliado à Rua Carlos de Carvalho, 2665, Município de Cascavel,
Estado do Paraná.

CLÁUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO DO CONTRATO
O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa visando

edição de vídeo institucional, com duração de 08 (oito) minutos, contendo
sonorização e gravação de áudio narrativo com depoimentos e mostrando imagens,
inclusive aéreas, de obras desenvolvidas pela administração, assim como resgate

Item Objeto Quant. Unid. Preço

imit.

Preço

total

01 Edição de vídeo institucional, com duração de
08 (oito) minutos, contendo sonorização e
gravação de áudio narrativo com depoimentos
e mostrando imagens, inclusive aéreas, de
obras desenvolvidas pela administração, assim
como resgate histórico do Município de
Planalto.

01 UN 6.960,00 6.960,00

TOTAL 6.960,0^

DO VALOR



município de PLANALTO
CNP/N" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planaIto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PIANA.LTO - PA^NÁ

Pelo fornecimento do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará
à CONTRATADA o valor total de R$ 6.960,00 (seis mil e novecentos e sessenta
reais), daqui a diante denominado VALOR CONTRATUAL.

CLÁUSULA TERCEIRA
DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA
Parágrafo Único - O prazo máximo para a entrega do objeto será de 15

(quinze) dias úteis, após o recebimento da solicitação de entrega.
CLÁUSULA QUARTA
DA FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias após a entrega do
objeto, com apresentação da respectiva nota fiscal.

Parágrafo Único
O pagamento decorrente da aquisição do objeto correrá por conta dos

recursos próprios do Município de Planalto, através da seguinte dotação
orçamentária:

12.135.23.692.2201-2092 0.1.00.0000000

CLAUSULA QUINTA
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber
o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o
valor ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE;
a) efetuar o pagamento ajustado;
b) dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução

do Contrato;

c) O Município de Planalto reserva-se, ainda, no direito de recusar
todo e qualquer objeto que não atenda às especificações exigidas, ou
que sejam considerados inadequados.

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) prestar o fornecimento na forma ajustada;
b) atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais decorrentes.

c) a CONTRATADA é obrigada a substituir, as suas expensas, o objeto
do contrato em que se verificarem incorreções.

d) manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas;

e) apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato,
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor
quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerci^s^

CLÁUSULA SEXTA

DA CESSÃO DO CONTRATO



MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJN" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma
pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA SÉTIMA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - À CONTRATADA serão aplicadas multas pela
CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou
parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e
legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do
contrato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à
empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n" 8.666/93, sendo que em
caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato.

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato,
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante o Município de Planalto.

CLÁUSULA OITAVA

DA RESCISÃO

O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos
fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n" 8.666/93.

Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n"
8.666/93.

CLÁUSULA NONA
DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência será até 30/11/2013.
CLÁUSULA DÉCIMA

DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes,

com base na legislação em vigor.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter
um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e
outras medidas em direito permitidas.

Justas e contatadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas)
vias de igual teor, cojrvas testemunhas presentes no ato, a fimjle que se produza
efeitos legais^^^



MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJN" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
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PLANALTO PARANA

CabaTRATANTE

TESTEMUNHAS:

Oíd^cirCamp^ê
rí}6.045J97T

Planalto-Pr.^ 21 de agosto de 2013

■;

C-
CONTRATADA

■84.920.537/0001-601
Furtado & Wrubleski Ltda.

Rua Carlos-de Gawalhe, 199S-
Parque São Paulo

CEP 85803-780 - Cascavel -

Marisa Kruger
Téc. CfíC^R 0302S1AD'7

RG 12.490.306-&PR
CPF 310.216.890-68
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Instituído psja ResoluE^jOQI do 04 do Outubro de 2011

NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE RECURSOS FEDERAIS

Conforme ttocrminu o Artigo 2° da Ui 9.452/97, NOTIFICAMOS aos nartidos poiftlws.
aos sindicaios de trabolhadoics c os cniidadcs cniprcsoríoLs, que n muntupio de Paio Braoco
recebeu nos dias t6^)&/20l3 o 22/0S/2O13, os Recursos Fcduais, abaixo descrilos:

8ERV PROr soe CRIANÇAS E AOOL VITIMAS DB VIOLÊNCIA,
ADUSO E EXPIXIRACÂO - CRBAS

IGVEOOiS IOJ004W

SERViC.X)S F:SPEC-IHC0S IíK PRor S(K.TAI. ESPCCIAI. • CKIANCA.S iWU/lOU
lOD - índice UE gestão Oli.SCEM-HAI.IZ.\DA PROG BOLSA
Família-.SUAS

l9/e&70IJ 23»0,I8

UECUR.SOS mjSVENIO líK PAVl.MENTACÂO ASFALIICA NAS RUAS
ERNESTO C01.LA, liOSCIO AMAOORl E TRAVESH PAIJIIEIB.V,
CONTOATO DF. RFJ^ASSE 0368950-17/1011.

20/80/2013 M.73IUM

rPM - FUNDO DE PAirriciPAc:Ao municípios 20/81/1013 IS6.9fUU3
rrH - imposto TERRITORIAL RURAL 10/60/2013 67$Á)0
FEP-FUNDO ESPECIAL DO PETRÓLEO 21V88/20I3 ^72ÍJÍ
IPhl-IPI EXPORTAÇÃO 2tV0&iai3 7.709,11

l3g.«M3DISTRIBUIÇÃO SAI.ARIU EDUCAÇÃO 20/00/2013

FUNDK» 20/08/2013 206J4734

AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAUOE - AOS 2IAH/20I3 42.750.00
FUNDES 21/08/2013 551.702,96
«CRVICOS ESrECTEICO-V DE PItOT' SOCIAL ESPECIAL ■ IDOSOS 22/U/2UI.1 5.4no>oo

Paio Branco, 22 de agosto de 2013.

Jo» Ciestaoi

Secreiáiio Muni de Administração c Finanças

PÉROLA D'OESTE

Câmara

CARTA CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N'001/2013

CONTRATANTE: PEROtA DO OESTE GAMARA DE VEREADORES, Órgão Público,
com sede no mifiicipío de Pérola D'Oesle. no Estado do Paraná, à Rua Presidente Costa
e Silva. n° 260, Centro, inscrita no CNPJ/MF sob o n® 78.114.964/0001-58, neste ao

devidamente representada por seu presidente o Sr. RONILDO IJMtG portador da RG.
"^778.430-3 SSP-PR e CPF 745.966.329-87, o mesmo residente na iDcaiidadede Linha

ndo Novo, Zona Rural, no Município de Pérola D'Oesle-PR
"^NTRATADA. MAR VIRTUAL LIDA. Pessoa Juricíca com sede em Dois Vizinhos,
no Estado do Paraná, à Trav. Arnaldo Busato. n® 63, certtro. inscrita no CNPJ/MF sob
o n® 05.077.337/0001-10, neste ato devidamente representada por seu sóclo-gerente
o Sr. ADRIANO RADAELU. braslIeííD, casado, empresário, residente e domiciliado no
município de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, à Rua Trav. Arnaldo Busato, 63. portador
da Cédula de identidade sob RG n® 7.316.514-8/SSP-PR e CPF n® 030.477.439-16:

As parles acima identificadas têm. entre si. Justo e acertado o presente Contrato de
EstrtJturação de Web Stle. que se regerá pelas cláusulas seguirtes e pelas condições
descritas no presente.
CLÁUSULA PRIMEIRA-DO OBJETO
O presente contrdo tem como OBJETO, a prestação de serviços de Implantação de
web site no endereço www.camarapdo.prgov.br, contendo apresentação da entidade,
notícias, fotos, vereadores, atividades desenvolvidas pelos vereadores e pela Cànara,
painel de controle para manipulação do conteúdo dinâmico do site: hospedagem de
02 GB de espaço em dsco: e 20 de transterència de dados mensal e contas de
e-mail; Manutenção do bom fimcionamento das páginas e llnKs bem como adequações
necessálas para manter o site conforme instruções dos órgãos fiscalizadores.
CLÁUSUIASEGUNDA-DA MANUTENÇÃO
A manutenção do web site. acertada neste instrumerto. compreende a disponibilidade
para manter em bom funcionamento textos, imagens, links, código fonte, bancos de
dados, não sendo de responsabilidade da CONTRATADA a alimentação dos bancos de
dados com informações e noticias
CLÁUSULA TERCEIRA
A fim de que possa realizar a manutenção do web site, a CONTRATADA disponibilizará
à CON TRATANTE uma equipe de funcionários que deverá atender à CONTRATADA, em
horàio comerciai, toda vez que esta constatar algum problema de furKionamento no site,
comotamt>ém pa'a o recebimento do mâeríal necessário para a atualização.

Anoil-EdiçSo N*0416 Página 73/174

CLAUSU LA QUARTA - DA HOSPEDAGEM

O presente Contrato tem por objâo a prestação dos serviços necessários para o
armazenamento do site acessível pelodominlowww.camarapdo.prgov.br, de propriedade
da CONTRATANTE, possuindo o ref0'ldo armazenam^to as seguintes especificações e
demais conforme proposta da CONTRAT/\DA:
a) 02 GB de espaço em disco para armazenamento de conteúdo:
b) 20 GB/més tráfego mensal não acumulalivo:
c) Gerenciamento de Domínio junto a NIC.BR:
d) Atualização utilizando protocolo FTP {Re Transfer Profotoi):
e) Contas de e-niall ilimitadas.
CLÁUSULA QUINTA-DO PAGAMENTO
A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, mensalmente o valor de RS 280.00 (duzentos
e oitenta reais).
CLÁUSULA SEXTA-DA VIGÊNCIA
O presente contrato tem validade de 16 (dezesseis) meses sendo que o Inkto se dará em
01/0ÊV2013eotérminoem 31/12/2014.

CIÃUSULASÉTIMA
As parles em comum acordo elegem o Foro da Comarca de Capanema- PR. para dirimir
quaisquer diívidas oriindas do presente contrato.
E, por assim estarem justos ecorttratados, assinam o presente instrunento em 02 (duas)
vias de Igual teor e forma perante as testemunhas abaixo.
Pérola D'Oeste-PR,em 19 de agosto de 2013
Pérola Do Oeste Camara de Vereadores

CNPJ: 76.114564/0001-58

Rcnildo Lang
CONTRATÂiNTE

Mar Virtual Ltda

CNPJ. 05.077.337/0001-10

Adriano Radaelll

Sócio-Gerente

CONTRATADA

PLANALTO

Prefeitura

AVISO PE LICIIAÇÃO
"TORMOA DE PREÇOS" N* 009/2013

O MUNICÍPIO DE PLANALTO-PR.. faz saber aos interessados que com base na Lei n®
8.66&93, LC l23/2006de 14 de dezembro de 2006e demais legislação aplicável em sua
sede sito a Praça São Francisco de /\ssis, 1583, fará realizar Ucitação na Modalidade
TOMADA DE PREÇOS sob n® 009/2013, conforme descrito abaixo:
OBJETO: Contratação de empresa especializada em processo de concurso t»jbllco para
preenchimento de vagas, para cargos deprovimentoefetivo.com diversas especialidades.
para suprir as demandas em toda a adminlslração pública munrcrpal.
DATA DA/IBERTÜRA: 26 de setembro de 2013-às 09.00 horas.

Maiores Informações Junto ao Departamento de Licitações em horário de expediente.
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal
r.-^ím7

RESULTADO DE DISPENSA

DISPENSAM® 030/2013

O município DE PLANALTO, ccm base no art. 24. inciso II da Lei 8.666/93. e suas

alterações posteriores, dispensa de licitação a despesa abaixo especificada.
OBJETO: Aquisição de recarga oxigênio medicinal, desinado ao desenvoivimerto de
ações executadas pela Secretaria Murtclpal de Saúde deste Mumcfpio de Planalto.
EMPRESA: Ox-AirGases Lida.

VALOR RS 7.575.00 (sete mil e quinhentos e setenta e cinco reais).
DATA: 19 de agosto de 2013
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

:«í-íss3

RESULTADO DE DISPENSA

DISPENSAM® 031/2013

O município de plan/\lto. com base no art. 24. inciso II da Lei 8.666/93. e suas

alterações poslerloies, dispensa de licitação a despesa abaixo especificada.
OBJETO: Contratação de empresa visando edção de vídeo institucional, com (Xjração de
08 (oito) minutos, contendo sonorização e gravação de áudo narrativo con depoimertos
e mostrando imagens, inclusive aéreas, de obras desenvolvidas pela administração.
assim como resgate histórico do Murvcíplo de Planalto.
EMPRESA: Furtado & Wrubleski Uda

VALOR: RS 6.960.00 (seis mil e novecentos e sessenta reais).
DATA: 21 deagostode20l3
M/5iRL0N FERNANDO KUHN

Piefeilo Municipal
DaaSfSSe

Déris OieM AtthMs EWrsniontnM eom CtrlilicaOo
P«drielCP.S<i»ll AAMSOP-/i*»»dic4aOc>MunldQtot

'  flo Suda»l« <b pÉtmi d» gfmli» ti» »ül«nlici()»di <>«t*
-1^ aaajBiiota anuaua vUutiuae jfrivtteeiM.

P»ra ccnsull»f»»ut»nücSdadi do
carimbo do tampo, Informo o

código *0 lado no sita. 1734794539

http://amsop.dloems.com.br
PágnuTa
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EXTRATO DE CONTRATO N" 16612013

DISPENSA DE LICiTAÇÃO N' 030/2013

DATADAASSirjATURA: 19 de agostode^i3
CONTRATANTE; Mitfiicfpto de Planalto
CONTRATADA: Ox-A)r Gases Lida.

OBJETO Aquisição de recarga oxigênio medicinal, destinado ao desenvolvimerVo de
ações executadas pela Secretana Municipal de Saúde deste Murwíplo de Planalto.
VALOR TOTAL. RS 7.575.00 (sete mil e (fiintienlos e setenta e cinco reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA; 31/08/2014.
MARLON FERNANDO KUHN

PreleitoMunIcipá

EXTRATO DE CONTRATO N» 167/2013

DISPENSA DE LICITAÇÃO N* 031/2013

DATA DAASSINATURA 21 de agostO de 2013
CONTRATANTE. Município de Planalto
CONTRATADA. Furtado S WrubiesKi Ltda.

OBJETO, coniraaçào de empresa visando eoçâode vídeo institucional, com duração de
08 (oito) minutos, contendo sonorizaçãoe gravação de áudio narrativo com depoimentos
e mostrando imagens. Inclusive aéreas, de obras desenvdvidas pela administração.
assim cOTno resgate tiistórico do Município de Planalto.
VALOR TOTAL RS 6.960,00 (seis mil e novecentos e sessenta reâs).
PRAZO DE VIGÊNCIA; 30/11/2013.
M/«LON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

RENASCENÇA

Prefeitura

PORIARIA N • 238 DE 22 DE AGOSTO DE 2013

Concede avanço promocional horizontal portempo de serviço.
LESSIR CANAN BORTOLI. Prefeito Municipal de Renascença. Estado do Paraná, no uso
de suas atribuições legais ecom base no Artigo 9" da Lei Municipal n« 448 de 13/11/1990
e ainda de tudo o que mais consta na iegislação vigente,
RESOLVE:

Conceder avanço promocional horizontal por tempo de serviço, aos servidores abaixo
relacionados:

NOME loucAo FER1000

AOUISI71VD

DO

NiVB.
PARAO

nível

C(iillintt.li)iniW. kUmr Si^. Mui. da ̂ropacuária • kliò Ambufic ieoe.si3 W-lnicar IfrA

Soiinl TifizirVii M Vitendfú Sacr.Mim daSaúde 1808X13 10-A

Mirlli ZintfrnaiviFreu* Sio Mur daMrrwiatradâa 16.03.2013 16-lnjcia] 16A

Ivindro Tiie Zinin Sao.Mwi daOers. Vocàaa Uramáns 08.03X13 It-N 11-0

Joio Oonçahwi dsSka Sao Mijn.daAi»ic4nda Sadif S.0S.X13 11-L 11-M

JaiA/tunM Sacr.Mtn deOdra. Viacssa UiMnairo 06.0B.X13 QS-J oe-L

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a p^r de 16
de agosto de 2013
Gabinete do Executivo Municipal de Renascença. Estado do Paraná, aos vinte e dois dias

mês de agosto do ano de dois mil e treze. £2° ano de Emancipação.
,  ̂.sir canan Bortoll
"^^feito

P0R1ARIA N o 239 DE 22 DE AGOSTO DE 2013

Contrata Manila Joice Ml^íorlni. como aprendiz para formação em AuxiliarAanlnistratlvo.
LESSIR CANAN BORTOLI, Prefeito Municipal de Renascença, Estado do Paraná, no uso
de suas atribuições legais e conforme dispõe o artigo 426 e da Consolidação das Leis
do Trabalho e Lei Municipal n' 1269. de 25 de outubro de 2012,

RESOLVE:

Contratar Mariiia Joice Miglicrtni. portadora do RG n* e inscrita no CPF sob o n°
089 498.749-62. como ̂rendlz para formação em Auxiliar Administrativo, a partir de 20
de agosto de 2013, em virtude da aprovação no Processo Seletivo do Programa Jovem
Aprendiz, homolr^ado pelo Decreto n® 1.422 de 16 de agosto de 2013.
Esta Portana entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinâe do Execiaivo Municipal de Renascença. Estadodo Paraná, aos vinte e dois dias
do mês de agosto <fe ano de dois mil e treze, 52® ano de Emancipação.
Lesstr Canan Bortoll

Prefeito

Ai»ll-Ediçâ0N®M16

PORIARIA N • 240 DE 22 DE AGOSTO DE 2013

Página 74/174

Contrata Guilherme Ve^as dos Santos, como aprendiz para formação em Audiiar
Admlnistraávo.

LESSIR CANAN BORTOLI, Prefeito Municipal de Renascença. Estado do Paraná, no uso
de suas atribuições legars e conforme dispõe o artigo 426 e 429 da Consolidação das Leis
do Trabalho e Lei Municipal rF 1269, de 25 de outubro de 2012.
RESOLVE;

Contratar Guilherme Veigas dos Santos, portadordo RG n® l2.895.455-4etnscrlto no CPF
sob o n® 090.388 199-35 como aprendiz parafoimação em Auxlllcr Administrativo, a partir
de 20 de agosto de 2013. em virtude da aprovação no Processo seletivo do Programa
Jovwn Aprendiz, homologatío peio Decrtío n® 1.422 de 16 de agosto de 2013.
Esta Portana entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinefe do Executivo Municipal de Renascença. Estado do Paraná, aos virSee dois das
do mês de ̂ osto do ano de dois mll e treze, SZ° ano de Emancipação.
Lessir Canan Bortoll

Prefeito

PORTARIA N® 241 DE 22 DE AGOSTO DE ̂ 13

Contrata Leonardo de Andrade Pinto Vieira, como aprendiz para formação em Auxiliar
Administrativo.

LESSIR CAftAN BORTOLI. Prefeito Municipal de Renascença. Estado do Paraná, no uso
de suas atribuições legais e conforme dispõe o artigo 428 e 429 da Ccnsoiidação das Leis
do Trabalho e Lei Municipal n® 1269, de 25 de outubro de 2012,
RESOLVE;

Contratar Leonardo deAndrade Pinto Vieira, portadordo RG n® 12.369.633-6 einschto no
CPF sob o n® 079.056.749-08 como aprendiz para fwmaçâo em Auxiliar Administrativo,
a paiHr de 20 de agosto de 2013, em virtude da aprovação no Processo Setetivo do
Programa Jovem Aprendiz, homologado pelo Decreto n® 1.422 de 16 de agosto de
2013.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua pubiicação.
Gabinete do Execi^o Municipal de Renascença, Estadodo Paraná, aos vinte e dois das
do mês de agosto do ano de dois mil e treze. 52® ano de Emancipação.
Lessir Canan Bortoll

Prefeito

PORIARIA N ® 242 DE 22 DE AGOSTO DE ̂ 13

Contrata Gezisiatne de Oliveira Horst, como aprendz para fonnação em Ainiliar
Adminisirafivo.

LESSIR CANAN B<^TOU. Prefeito Municipal de Renascença. Estado do Paraná, no uso
de suas atribuições legais e conforme dispõe o artigo 428 e 429 da Con»)tídação das Leis
do Trabaihoe Lei Municipal n® 1269, de 25 de outubro de 2012,
RESOLVE-

Ccntratar Gezisiaine de Oliveira Horst. portadora do RG n® 13 852.605-4 e Inscrita no CPF
sob o n® 084.720.609-% como aprendiz para formação em Auxiliar Administrativo, a partir
de 20 de agosto de 2013. em virtude da aprovação no Processo Seletivo do Programa
Jovem Aprendiz, homologado pelo Decreto n® 1422 de 16 de agosto de 2013.
Esta Portana entra em vigor na data de sua publlc^ão.
Gabinete do Executivo Municipal de Renascença, Estado do Paraná, ars vinte e dois das
do mês de agosto do ano de deis mil e treze. ̂ ® ano de Emancipação.
Lessir Canan Bortoii

Prefeito

PORTARIA N ® 243 DE 22 DE AGOS TO DE 2013

NomeiaAdelar Paulo Pereira dos Santos para o cargo de Ch^eda Divisão de Patrimônio.
l_ESSIRCAr>IAN BCXRTOU, Prefeito Muricipal de Renascença, Estadodo Paraná, no uso
de suas atribuições legais,
RESOLVE:

Nomear Adelar Paulo Pereira dos Santos, portador do R.G. n® 3.449.355-3 SSP/PR,
Inscrito no CPF n« 453.293.469-91. para o cargo em comissão de Chefe da Divisão
de Patrimônio, Nível CC-06. vinculado a Secretaria Municipal de Administração e
Plane|amer4o. a partir de 19 de agosto de 2013.
Esta Portana entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinefe do Executivo Municipal de Renascença. Esfedodo Paraná, aos vinte e dois das
do mês de agosto do ano de dois mll e treze. 52® ano de Emancipação.
Lessir Canan Bortoii

Prefeito

PORTARIA N® 244 DE 22 DE AGOSTO DE 2013

Concede licença para tratamento de saúde à servktoraAngèlica Patrícia Bliibiu.
Lessir Canan Bortoll. Prefeito de Renascença. Estado do Paraná, no uso de suas
aWbuições legais e nos termos do Artigo 77 da Ler Mirrlctpai n® 533 de 08.121992,
RESOLVE;

Conceder licença para tratamento de saúde àservidoraAngéiica Patrícia Biilbiu. portadora
do R .G. n° 8.437.634-5, Inscrita no CPF n® 036 300.839-00. Professora do Ensino Regula'
de 1' a4' séries do Ensino Fundamental, vinculada ã Secretaria Municipal de Educação,
no período de 22 de agosto a 20 de setembro de 2013.
Esta Portaria entra em vigor na data de sib publicação.
Gabinete do Executivo Municipal de Renascaiça, Estado do Paraná, aos vintee dois (fias
do mês de agosto do ano de dOs mil e treze. 52® ano de Emancipação.
Lessir Canan Bortoll - Prefeito z:s--2
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FONTE DERECÊIIAVALOT RS

1778CvArti CeiBtrucas OjtAcde BpcrMs -ARLERSAZSS.Q

TOTAL

Art. 3® Fica alterado os anexos da Lei n® 650/2009 - PPA 2010 a 2013. e anexos da Lei
n® 825/2012 - LDO 2013. relativo 3 atividades e Projetos mencionados nos artigos 1® e
2® desta desta Lei;

Art. 4' Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Pérola □' Oeste - Estado do Paraná, aos vinte e sete
dias do mês de agosto de dois mil e treze.
ALCIR VALENTIN PÍGOSO
Prefeito Municipal

DECRETO N® 173 / 2013 '

SÚMU LA: Abre um Crédito Adicional Especial Pa si4>erávit Financeiro no valor de RS
877.15 (Otocenlos e Setenta e Sete Reais e Quinze centavos) no orçanenio vigente
O Prefeito Municipal de Pérola D' Oeste - Estado do Paraná, usando das atribUções
legais, e com base na Lei n® 4320/64 e da Lei Misiicipal n® 867/13 de 27 de Agosto de
2013.
Art. 1»Fica aberto um Crédito Adctonal Especial Por S uperávit Financeiro no valor de
R$ 877,15 ( Oitocentos e Seteenta e Sete Reais e quinze centavos ) no Orçamento -
Programado Município de Pérofed Oeste ( PR ), para oExercIclo de 2013. na segUníe
dotação orçamentária:
10.00 DEPTODEASSISTENaASOCIAL
10 02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

242.0271-2 017 Prdeçào Social Especlá
>«r30.93.00.00.0O.00-l775 IndenizaçõeseRestituições R$877,15
total rs 877,15
Art. 2® Para a cobertaa do Crédito Adicional Especial a ser aberto de contonnidade com a
autorização contida no artigo anterior, serão utilizados os recursos alundos do Superávit
Financeiro apurado no Balanço do Exercfco de 2012 decorrentes de saldos de contas
bancárias confomie o segjinte detainamento por tente de recursos:

Art. 3® Fica alterado os anexos da Lei n® 650/2009 - PPA 2010 a 2013, e anexos da Lei
n® 825S012 - LDO 2013, relativo a atividades e Projetos menctonadc» nos artlgcs 1® e
2® desta desta Lei:
Art. 4® Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Pérola D' Oeste - Estado do Paraná, aos vinte e sete
dias do mês de agosto de dois mil e reze.
ALCIR VALENTIN PIGOSO
Prefeito Municipal

PiNHÁL DE SÃO BENTO

Prefeitura

'TOLDE HABILITAÇÃO

O presidente da Cwnlssâo de Licitação nomeado através da Portaria n® 1735/2013, de
dois de janeiro de dois mil e treze, torna público o resiitado do julgamento da nabilltação
da licitação n® 01/2013-Tomada de Preços, para contratação de empresa especializada
em processo de concurso púMico para pifeenctiimento de vagas, para cargos de
provimento efetivo, com diversas especialidades, para suprir as demandas em toda a
adminisração pública municipal.
LICITANTES HABiUTADAS

H>OROB.IRAZAO SOCIAL DA UCITA.VTE
OtAKCN-ASSESSORIA BRASLBRAOE CONCL-RSOS LTDA
02OBJEnvACONCUHSOS LTDA

Comunica ânda que, fica designada a data de 03 de setembro de 2013, às 09X)0 tioras,
na sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Pinhal de São Bento, para recebimerto e
abertura do envelope (Proposta Técnica} das Itcitantes habilitadas.
Pinhal de São Bento, 26 de agosto de 2013.
RogenodeAqulno Froes-Presidente da Comido

Páme 39 / 070
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
LICITAÇÃO: 01/2013-MOOALIDADE- DISPENSA DE LICITAÇÃO

OBJETO: Contratação de empresa para prestar serviços deiníemamertoapaciente para
reabilitação em drogas ou álcool, com acompantiamento de profissionars habilitados,
psicólogo (para paciente e femílla) tratamento terapéutco. com alimentação.
Emcumprimenio ao disposto no art. 109. parágrafo 1 da Lei 8.666. de2i dejoihode 1993,
loiTia-se putjlico o resultado da licitação em epígr^e, apresentando o(s) venceda(es)
pelo cnlério menor preço por Item
liemCSagoEipacecsõ»Q»nidM«UnUaikPt»cd unttifBfT««D nwuno

12«4

iNvnAnsnc ■ pjoftns pcra
ouilospl. eari

iccmpe.-tiitnerta a*pcpfisiiau/i
uíBlMa. (siecfcga (pn pabarta
• brníe) Mum«rB mptutloa eam
•Jim«na;ào

09nés700,000300,00

VAIORTOTA1 RSOMOm

Vala total dos gastos com a licitação n® 01/2013-Pfocesso de dispensa: RS 6.300.00
(Seis MII e Trezentos Reais}
Honoiogo e ar^udico a presente licitação,
Pinhal de São Bento, 28 de Agosto de 2013.
ARGEU ANTONIO GEITTENES
PREFEITO MUNICIPAL

FONTE DERECEiUDISCROIINACÃO DOS RBCURSC6VALGRRS

1770Csn>l> QuaOia diApiaaS877.16

TOTALRS87?,tS

PLANALTO

PflEFErrURA

RESULTADO DE DISPENSA
DISPENSA N® 031/2013

O município DE Pi^NALTO. com base no art. 24. inciso 11 da Lei 8.666/93, e suas
alterações posteriores, dispensa de licitação a despesa abaíxoespectficada.
OBJETO. Conlralaçâo de empresa visando edçâo de vídeo institucional, con duração de
08 (oito) minutos, contendo sonaizaçâoe gravação de áudio narrativo cem depoimentos
e mostrando imagens, inclusive aéreas, de obras desenvolvidas pela administração.
assim como resgate histórico do Município de Planallo.
EMPRESA: Furtado & WruDieski Ltda
VALOR' R$ 6.960,00 (sels mil e novecentos e sessenta reais).
DATA: 27 de agosto de ^13
MARLON FERNANDO KUHN
Prefeito Municipal

RESULTADO DE DISPENSA
DISPENSA N® 032/2013

O município DE PLANALTO, ccm base no art. 24. inciso II da Lei 8.666/93. e
alterações posteriores, dispensa de licitação a despesa abaixo especificada.
OBJ ETO: Coitratação de empresa visando a aquisição de material destinado a oficina de
karaté, pertinente ao Projeto Tempo de RecomeçareFortalecerVírKulosIntrafamlitares
desenvolvido pela Secretaria de Assistência Social deste Município de Planalto
EMPRESA: Marco Aurélio Ganzzoii
VALOR. RS 4.045.00 (quatro mil e quarenta e cirKO reais).
DATA: 27 de agosto de 2013
MARLON FERNANDO KUHN
Prefeito Municipal

rxícfíriEíi
EXTRATO DE CONTRATO N® 167/2013
DISPENSA DE LICITAÇÃO N® 031/2013

DATA DA ASSINATURA: 27 de agosto de 2013
CONTRATANTE: MunicípiodePlanalto
CONTRATADA: Furtado & Wntoleskl Lida
OBJETO: Contratação de empresa visando edição de vídeo instrtucionai. con duração de
08 (ato) minutos, contendo sonalzaçâo e gravação de áudo narrativo com depoimentos
e mostrando Im^ens. inclusive aéreas, de obras desenvolvidas pela administração,
assim como resgate hislórico do Município de Planalto.
VALOR TOTAL R$ 6.960,00 (seis mil e novecoitos e sessenta reais}
PRAZO DE VIGÊNCIA: 30/11/2013.
MARLON FERNANDO KUHN
Prefeito Municipal

■QP Oiria Oíd»l A»Mda E!ero<ifc«m«í«» osm Cârtíiciflo "ÍSSíeíS''
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03 AO TrombetflEiwpaCapanmna. 30 de agosto de 2013
PUBLICAÇÕES LEGAIS

fi£SULTADODEDiSrQ<SA

DISPENSA

O município de planalto, MD base üo art 24. ináso H à Lei
S.66693, e aus aheraçõe posteriores, dispensa de lictafio a de^ abaixo

OBJETO; Cootraiaçio de empresa sisando edição de video institucional, com duração
de OS (oito) minutos, ctníendo sonoriaaçio e pvaçâo de áudio nanaiivo com
depoimeiitos e mostiaBki imageos, inclusive aéreas, de obras deseovdvidas pela
administração, assim ccm re^e histórico do Municipn de Planalto.
EMPRESA Furtado k Wrublesld Uda.

VALOR: RS (.960,00 (seis nü e rtovecenlos e sessenta reais).
DATA 27 deagosto de 2013

MARLON FERNANDO KUHN

Piefeiti} Municipal

DCTRATO DE CONTUATO W167/201}

DISPENSA DELIClTAÇÀON'031/2013

DATA DA ASSINATURA: 27 de agosto de 2913
CONTRATANTE: Município de Planalto
CONTRATADA: Furtado & Wrubleski Uda,

OBJETO: Contratação de empresa visando edição de video institucional,
com duração de 03 (oito) minutos, cotse&do stmotização e gavação de
áudk) narrativo com dqxtimemos e mostrando imagetis, toclustve aéreas,
de áras d^nvolvidas pela administração, assim como resgate histórico
do Munidpio de Planalto.
VALOR TOTAL: RS 6.960,00 (seis mi! e novecentos e sesserBa rtás).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 30/11/2013.

MARLON FERNANDO KUHN

MèiloMunicipai
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P<tBiK9 I' CLU ( RãiASG, «* •' ft |ri to
.ttototoCMBACAKVrUJ^nCA^ECC^^I^TACCU (Mito
•UBN to  vm r,m t ré mnsp^tàniw
.mpk 3 dxn t? to |Dt to k sm «
«M» etóMtoA NUllTt - r« 1 AMiktetoéti. »SL1» SM
■ (U .eB MM.» USU • i?» s ■* U. I • i»U^ • M » toM
if*». to  «M 90. bxM n hf^K to sMtli ü CMaa to im*
AMb» to  &«iari8 Kò / rjr n íH to  tot* S*. t* mm to
r:^>*to, to«kiU»KMto^Btoto*HtoiM :■]■ (A n^ww
Mre*: totoA to «AilAT^ãá^ 9A >I VA LKAaOt «s*|^
to  BB to IPPT. uM«w (MM v .«Bsa«Mne aMwa Rp
b*ede Biotof ► to(Oie< to. (»-T* f CnjL n tMe MÃ*
Mto«»« iytoMtoi« uvoonRrTC'>irM»M(i4M
tor«< hBto »i h*»lr «•< >• o«b '<?) ml. b« wnfib hk

pmi» ím im a^vsI. •!«»>(•% 4
mit^'rMfTWiwBf to  »)uh to  toa iic.,xtoito xea»»/ *» W pt mm ^
tocUn pt «MU. I Ml «•frai to  u*4 toa » « Cbá to
P<)Mre <á (Ato )2JI to  Ceft^ L»il hir«i V. «fM
190 > V rttaâ, s» Iru to at*« u)m>b » pane» urA >
yintf B Mfto&B MTiiiifiii v.'CíkM to r* CVTAL,
••»*toB««tooMa»toMc;»toHdBto^r.Mtoealf k
RM** * to  ItoeBM to  {'uma. mui to  u* HtoirM
1^. nUb • LSmm^. U:b utJrMuto» iW l Atoato
WqwB^siaarrfM UBMfW.i A<w<»,«nwto tol MÍv«cM
'\LS: i JXD U :T t k. ^ALkM. tfis.hu <.-w, i •%.
Mn •(•Mrt ( touaJatiai 4 fartoMr to T*irb ««
«w*1>»to Cmia'í toMM* 4rr hm *
(PCtora«stoPto-&iftoBAtMfe( V«b.^ ^(««latourMA
xtpe*» im%éêv tame^ e viPQTÜãU ni J(b ur b < .eo
OU Pa;iv*A o < W.M| M líAoM to ^.^<9
«u^k to«to p PékmM. gi toerBeoa 4 faaí» to ' «««bmI
toK/tni to  ImH lluapoM >. k «m * |i(»w( js-Uu vtoM>
portonv M* V" •'J> kágtít u «bM « OCMI Ajo â«
•Én » ueuiMto. donto 1 MOrtp w mera to# Mleíek ae
RejuM to  Aama to  feetjuto W#AawáStoitw w<^ •
■W<»W*A.4«U»3to|nvM* r D(to«BM
ru ibMCM AHW.0 r().n:s /«&»tos s« «.r**. p
to mAtto» iiAh.n to » dwto «wB 1
to«B*Ato to ■«« d» )«. BbnM a letitM mbL m a tow
demaM rruM* ^ de*0(ita ««c to rcfriMie
OAAPJU. HEXA L • ti* to j rvciwtoi • difM M»v«jrMul to totou, pi
M MM õu > iG«Krito OAdBibl. »OCC, Mb w« M cm *
U e Mto Mitrw ku bw Mn aBOBMH Mm KBtt I

ntAOOSe ENTlVAOCA^MBOB^iUa^K
p«;aac<Bi M 91111» 11 to iij,,- >tM « l3 áu mc

dt M » •!«» tiiii n c»«yMitoj
ftffVBM paadu

KAZO pAt A JU r^vt>lã77TjYM\un.AClA
-7M bM mcbM I to to M<lBAfto MM rK kCtotoni.
«riHCMwafadnptoMinM lli.tofto

(toniJU
Vn rnri. »M«a 1 moiAjnúT^lOPAlANil

UArORASVMPC
tooJtoOrau

VOnFICACAO

FitubitOSeCwÇit

Efli cutrcrtfflene i Lü FMenI rfi 9.4S2 Ue 20 de maiçD da 1997, a haiu
Hinop^deüparàrta, Estado K Pnni, vem atiavés deste HOnÊlCM V. S*s., gueus
datas a seguk ttiadonadas fvam elWvadas as tteo;ies de Ileaasn Federais ao Mutvdpio
de Capanema, conforme segue:

S.U.S - ATENÇAO BASICA EK SAÚDE - 624009-3. 26K.I3
xoni

»6XP
ítXUB

F.N.O.E - RJKDEB-FUICIO fWIUT DE5ENV HUCBISia-19144-2 JSKjl
nosii
2SS.I3
2808!)

3I9UI
TU.»

3.I3I3Í
lia«i!ú

ASSIS7ENCU SOQAL - PRO KVEH - 751S6-9 26.ai3 25IJJC

Lnouait HARIA OE IARA DEHAADIN

PRIFEnAHUNlQPAL

ftefdoira Municipal de Cvanema-ILtado do PannA
Av Paiigoldo Souza, lOSO-Capanemt-PannA-CenltD.

AVISO DE LtCtTAÇAO- PREGÃO PRESENOAL S" WS/K)13

município CHi CAPANEMA. Edabi do Panni lema público que lealizaii
Proceaao I.icítai6nc\ nn» tomos a leguii.
Modalidade Pnglo PresendaJ n*IMS/20ia--PMC
Tipo de Julgamento: Mcnoi picço pca TTKM.
Objeio; FÍEGISTOO DE PREÇOS PARA AQUISlçAO DE PNEUS.
C-Ü.tAftAS B PROTETORES P/\RA CAMINHÕES, MAQUINAS PESADAS
E VKlCULOS LKVES DA FROTA DO MlrtílCiPtO DE CAPANEMA -PR
Ahenura du propoilas' 14 <F) horas do dia 12 deSesemleo de 2012
l.oea! Prefeilura Municipal de Capansna, Av. Psigot dc Souza. 1080-
C^vanema - Paranú - Centm
uénais informafOes poderio ser obtidas no eadere{o acima cnado cm taoririo
normal de opedienic.

Capanema-Pr, 27 dc Agoetode2013

Oabnel Felipe Cipríien - r*rcgodrD

Prefeitura Municiaidi
Q^tanema

outn kíe » «mffCSto UCAPAOCM PAROAl ITOA • MS.

P«le ciBHflR rsCRrffnBrftc ptoUU«r Qu« torrt* M um IMO, njriàftc tf» CâtfuWn». Cwn SOM iW
OdM» tf» Ciptem*, EXM» tftf  P»rvktf. BOCHU rv» CitfMV» HttoOMl tf» Pnao» JurftflC» (CW)
teto B fl * 7S.973.7tt/CMl'W. r9U «tt fW^MnUtf» PirfBti HcMí*! áttoiM MStoitoA
tftfTMKB dis«»Bd» punnuiAs ivm üwwn macu m uju dcmudi. mau
no Mb o m 2S4.J99-S3 aealitf toOAtotfO. óOfpnfKi tfe»4n»tfo CWnUTtiifTl. • tft
oiA» «00 • imgiM RSCAMoaiAA PAAStAL LTOA - pesBO» Jviwa tf» tflr««B pftvBBOs ROQ
PR IM u* »«. SN • <SP: eSfi0l97O • MUtO: ÁCUA WA74CA. \faatè no CXP) Stfb 9 n*
Q2.6».m/0001-7S, ntue toU por s«u itpr«s*flUnu «eH, ALTAR iUlHUNOO âU»MNI
CPP:619.944.09-72 K IM toAMe, tfonwtU 0«ifln«C4 COffTlUTAOA. «iMo « partB
lUjtU» «9 norrrvs 0» t# tf.tt4/93 « sm» alici^ei MMtfOBnu». i}v)Um o pr«s<nã«
Contme. «n 9«car«r04 tfo URto fnçko n* Oiy2D}9. VBtfUit» u »«syBite cttwcW »
conNcto.
eUiUeyU nmeOA • confim» eentr» tm qO^ M Mi tft
IdCtoClD. HMIttaM PioolP n.» Qisrsou. CR» M Ptote» «OflU Mr»
coNTMTAcÂo ee ciiwaA paaa smcp oe necAPAGtM 06 mlts ^aaa háquinas r

UNHÕe 00 MPAltTAHEmD RODOVUnO. OEPAATiMa<TO OE SEAVIÇOS
deus OA sEcasTAUA oe oucac&o e secrtaria oe SAgoe. o»rtd0«

a vMqr (roo»! w» mo"^
ueus e HiQ

VKO Ce COtoSeRTO WraiNQ M
CCMEHCIOHAL tSOOXÍá

06 NAACAItfÈIÇAO 06 FKV

ClAiaUU SieUNOA; At tf«nW dáuSulH tftf CPnlntB Orielr^v MngldtoS por ott
Toime. pormâflocâmifufttfrâdeA.

Càpif^p» 2&rw20i3

TESTOtUMHAS:

Pre/éttTjra Muníc^iaídê
Capanema

TtRHO AOTTTVO

ptstnee irstMmonio piim<MF«« Armo tf» i,Bn iodo, Nuniopio d» Cipofionti^ comMtf» ra
ct«4dt tf» CàM-ienM, fttBdo M P«nriá. mcM ne C»d«itr« MbcMI tf» Ptfuot JuritfKa {CNP3)
Mb o n* 75.97L76â/OC01-tffl. neste «to npriMnttoOto pM Pretofti HudVãpol lUaO «S9A«d0.
tfor»v«nt» terçvddB PtlFemiSA, setfato LINDAMIR HAAXA DE LASA OEHAftOlM, molU
hoCPP/Hf »Be9W.254.ie»-53«b«tt8«ew4e, deierifllitf«#grwd6C0imUtTAKTE,e 0«
«sAro U4» I eoow FUNOACAO K WO AO DESEHVOLVXWVn OA gNIVGC9QA0(
ESTADUAL 06 LfRDMKA. PBHOA Ju>^a d» *«te prtvMO. AVaiDà KJdENÒtfOJS. S74 1"
AMOM. SAU 101 A 309 • CEP: 86020903 • dA]MÚ' CEWTVO. moVa M CNPl íúb o rfi
03.061.086/COC:-», lb> PV S«g r«pr«Mfn»n(C leo«, dUCA KAUA SIHCCS
CP'r313.047.709-32 too tvm Mtmoea tfofiwn e«Mn«di cONHUTADA. «Kifldo «9 ptrta
ikOtiUA «ft norrn«s da Ui 6666/93 t um tolnraoes MbMdCarta. «Jjstom o preMní»
CpntfKOs tm tfKontncit d« Edttaí PracesM daptnst n* 007/20U. modarM «s stguiras
ciAirtUn e dcro^ct.
CUkSULA Pdttneiu • conlsrme ccntntt Pmutfe cm 02/06/2013. dQdtP 00 BdW OC
IMa^HetfaiMctoretttfetoseman.B 007/2013. «itrt «s ptfiMt «om tfenUACBtf». »v»
COMTlUTACiO CC PESSOA XAÍDICA D6 CaSBTD PWVADO. SEM n?«S lUOUTiVOS PAAA A
OoJOKfC DE SBtViÇOS 06 EUSOUÇAO. OROANOACAO, PlAMElAf46ÍfTO E EXKUO^ C6
PROCESSO DE «ffníRSO PUBUCO PMU PRA/IHENTO COS SEGUlirTES CAAâOS EFETTVOS
OlaOO VASA DE CONTAOOH.: G2.00 VAGAS PARA RÊDICOÇ 01 VAGA PARA PROCURADOR
JURbrCO ; 01 VAGA PARA AUXIUAR 06 SERVIÇOS GERAIS UJ OPERADOR 06 HAQUIRAS: 01
VAGA AUnUAR DE SERVIÇOS GERAIS 1 ^EBAdONAL; 01.00 VAGA M ASSISTSJTC 06
INFORMAnCfk twvtfe to  inOuAio dc v»v« pritta p*r» i y^çe d» «imant» o» nformitca. Ika

♦••Ay—aetl iWtop6Bigw

CaNTRATACAOOCPCMOAJJRlOlCADe ~
DMETTO PRMDO. KM EM LUCAATIVCe
PARA A EXUOUÇAO U 36RVIÇ06 06
SUBORACAO. OftOeUGACAO.
MjUCJALCNTO E OttVÇtó 06 PROCESSO
X CONCURSO PU6UC0 PARA PROVaCNTO
OOeSEGUS/TU CARGOS EPETlVOE 01M
VACAOe CCMlABOR.r 02.00 WiCAS PAAA
UEOtCCttft VAGA PARA PROCURADOR
ARtCMCO. Ql V«A PARA AUXAMR £6
eeAvtÇse GCRAB O CRCRADCR oe
liUOüeM: 01 VAGAAUXUAA D6 espviços
GeRAG lOPERAClOMALOlADVAGAOE
ASSISTENTE DE tVORUÁTICA

CUUSUU SUUMOAr Ad tftollM dto&ilM tfè CBTMtO enQãtttoM. Alô toOneUtoS per 6
Teme, pemamcan trufttiatfB.
E. por etaim csOmm «juiudo» fWmam e pceenU en 02 (dus) m» O» leu») Mr c toama i
preMnca das teâtorvtfiM Htooie.

CtoptoMTitf za/m/2Ql3

HUNldPlO 06 CAPANEHA
UNDAHn HAEU 06 LARA DENAROIN

FUNOAÇXO 06 APOIO AO 06SEHVQLVlMem> OA
ÜNIVERSIOAOE ^AOUAL 06 lONDUNA
OMCA MARIA SD90CS


